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Atos do Executivo - Decretos

DECRETO Nº 4.223/2023 DE 23 DE JANEIRO DE 2023

DECRETO Nº 4.223/2023 DE 23 DE JANEIRO DE 2023

“NOMEIA CHEFE DE SETOR DE EPIDEMIOLOGIA”

 

           Luiz Cláudio da Mata, Prefeito Municipal de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais,

             

           DECRETA:

          

           Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de CHEFE DE SETOR DE EPIDEMIOLOGIA, a Sra.
ANDREA DE LOURDES LAPERTOSA NEVES, CPF nº 545.052.756-04, a partir de 01 de fevereiro de 2023.

 

           Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 23 de janeiro de 2023.

  

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

Atos do Executivo - Decretos
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DECRETO Nº 4.226/2023 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

   DECRETO Nº 4.226/2023 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

“EXONERA CHEFE DE SETOR DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE: SUS”

 

                Luiz Cláudio da Mata, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições,

               

                DECRETA:

          

                Art. 1º - Fica exonerado do cargo de CHEFE DE SETOR DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE: SUS, o Sr. WEMERSON EUSTÁQUIO TRINDADE, CPF nº 093.284.006-00, a partir de 03 de
fevereiro de 2023.

 

           Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 3.805/2021 de
04/01/2021, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de fevereiro de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

Atos do Executivo - Decretos

DECRETO Nº 4.227/2023 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

DECRETO Nº 4.227/2023 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

“EXONERA SERVIDOR A PEDIDO”

 

        O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições, e
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        Considerando a solicitação de exoneração em requerimento protocolo de nº 216, de 03 de fevereiro de 2023.

 

DECRETA:

               

                Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais o Sr. WEMERSON
EUSTÁQUIO TRINDADE, matrícula nº 31.146 a partir de 03 de fevereiro de 2023.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de fevereiro de 2023.

   

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

Atos do Executivo - Portarias

Portaria Geral

PORTARIA Nº 012/2023 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

“REVOGA PORTARIA Nº 163/2012 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2012 QUE FAZ NOMEAÇÃO”

 

                Luiz Cláudio da Mata, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições, e

 

                Considerando o Decreto nº 4.227/2023 de 03 de fevereiro de 2023, que exonera servidor a pedido,

 

                RESOLVE:

 

                Revogar em todos os seus termos a Portaria Municipal  nº 163/2012, de 20 de novembro de 2012, que
faz nomeação de WEMERSON EUSTÁQUIO TRINDADE, cargo Auxiliar de Serviços Gerais.

 

Revogam-se as disposições em contrário.
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Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de fevereiro de 2023.

                                                          

 

 Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

Atos do Executivo - Extrato de Contrato de Prestação de Serviços

Extrato de contrato

CONTRATO Nº 039/2023PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Fernanda Lopes de Almeida Barcelos

OBJETO:             Prestação de Serviços – Médico

VIGÊNCIA:          03/01/2023 a 30/06/2023

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços pela "CONTRATADA” na função de Médico, para
atender o Programa de Saúde da Familia -  PSF Barreiro, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, em
conformidade com a resolução SES/MG nº 7.168, de 20 de julho de 2020 e  Lei Municipal nº 3.294/2011 de
14/12/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor de R$ 13.622,63 (treze mil
seiscentos e vinte e dois reais e sessenta e três centavos), mais adicional de insalubridade no grau de 20% sobre o
símbolo 01 (um) do plano de cargos e Salários dos servidores públicos municipais, pagos mensalmente, após a
liberação dos recursos financeiros pela fonte financiadora.

 

CONTRATO 042/2023 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Deizimaira Alves
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OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Secretário Escolar

VIGÊNCIA:           16/01/2023  a  31/07/2023

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

                 Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Secretária Escolar na Escola
Municipal Dr. Libério Soares e CEMEI Kamyla Grazziely Santos Vitoriano, com jornada de 30 (trinta) horas
semanais, para atender a Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº
018/2021, Homologado pelo Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº
3.294/2011  de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

                 Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao
símbolo 07 (sete) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

CONTRATO Nº 044/2023 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Marli Aparecida Machado

OBJETO:      Prestação de Serviços – Agente Comunitário de Saúde

VIGÊNCIA:           01/02/2023 a 30/06/2023

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

       Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços pela “CONTRATADA” na função de Agente
Comunitário de Saúde, para atender o Programa de Saúde da Família – PSF Palmares, de acordo com a Lei
Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a “CONTRATADA” obrigada a executar uma jornada de 40 (quarenta) horas
semanais.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

                Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor de R$ 2.424,00 (dois
mil quatrocentos e vinte e quatro reais), pagos mensalmente, após a liberação dos recursos financeiros pela fonte
financiadora.
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CONTRATO Nº 045/2023 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Karina Rafaela Canestri

OBJETO:      Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:         01/02/2023  a  31/07/2023

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

               Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de Educação Básica na
Escola Municipal Antônio Roquim, com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais para atender a
Secretaria Municipal de Educação,  em conformidade com o Processo Seletivo nº 018/2021, Homologado pelo
Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

       Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao
símbolo 07 (sete) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

CONTRATO Nº 046/2023 PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Dênia Alves Santos

OBJETO:      Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:         01/02/2023  a  31/07/2023

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de Educação Básica na Escola
Municipal Antônio Roquim, com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais para atender a Secretaria
Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº 018/2021, Homologado pelo Decreto
Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

      Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
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07 (sete) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal   nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

CONTRATO Nº 047/2023 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Patrícia Conceição Aparecida Monteiro Galdino

OBJETO:      Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:          01/02/2023 a 31/07/2023

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

                Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de Educação Básica na
Escola Municipal Antônio Roquim, com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais para atender a
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº 018/2021, Homologado pelo
Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

      Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
07 (sete) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal  nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

CONTRATO Nº 050/2023 PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Rozilda da Silveira Monteiro de Oliveira

OBJETO:   Prestação de Serviços - Professor

VIGÊNCIA:         01/02/2023  a  31/07/2023

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

                Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de Educação Básica na
Escola Municipal Antônio Roquim com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais, para atender a
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº 018/2021, Homologado pelo
Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

       Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao



Bom Sucesso, 08 de Fevereiro de 2023 - Edição Nº 17, Ano X Página 8 de 18

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 8 de 18

símbolo 07 (sete) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

CONTRATO Nº 051/2023 PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Maria Aparecida Campos Lima

OBJETO:      Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:         01/02/2023  a  31/07/2023

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de Educação Básica na Escola
Municipal Protásio Guimarães, com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais para atender a Secretaria
Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo  nº 018/2021, Homologado pelo Decreto
Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

       Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao
símbolo 07 (sete) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal   nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

CONTRATO Nº 053/2023 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Maria Regina Cardoso Nunes

OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Professor

VIGÊNCIA:           01/02/2022  a  31/07/2022

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

                Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de Educação Básica na
Escola Municipal Quinzinho e Amélia, Escola Municipal da Boa Vista e Escola Municipal Carlos Pereira
Santiago, com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais para atender a Secretaria Municipal de
Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº 018/2021, Homologado pelo Decreto Municipal nº
3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

       Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao
símbolo 07 (sete) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

CONTRATO Nº 054/2023 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Paula da Silva Costa

OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Professor

VIGÊNCIA:            01/02/2023  a  31/07/2023

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

                Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professor de Educação Básica na
Escola Municipal Carlos Pereira Santiago, com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais para atender a
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº 018/2021, Homologado pelo
Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

        Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao
símbolo 07 (sete) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

CONTRATO Nº 055/2023 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Sebastiana Eciliamar do Nascimento Santos

OBJETO:      Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:         01/02/2023  a  31/07/2023

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

               Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de Educação Básica na
Escola Municipal Carlos Pereira Santiago, com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais para atender a
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº 018/2021, Homologado pelo
Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.
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CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

      Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
07 (sete) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de 01/12/2010),
pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal.

 

CONTRATO Nº 056/2023 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Joicy Cristiane Luiza do Nascimento Raimundo

OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Professor

VIGÊNCIA:            01/02/2023  a  31/07/2023

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

               Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de Educação Básica na
Escola Municipal Quinzinho e Amélia, com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais para atender a
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº 018/2021, Homologado pelo
Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

      Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
07 (sete) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

CONTRATO Nº 057/2023 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Maely Estefania Ruth Monteiro Barbosa

OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Professor

VIGÊNCIA:            01/02/2023  a  31/07/2023

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

                Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professor de Educação Básica na
Escola Municipal Quinzinho e Amélia, com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais para atender a
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº 018/2021, Homologado pelo
Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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      Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
07 (sete) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

 CONTRATO Nº 058/2023 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Thaynnara Cristina Carvalho Paiva

OBJETO:      Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:         01/02/2023  a  31/07/2023

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

                Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de Educação Básica na
Escola Municipal Quinzinho e Amélia, com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais para atender a
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº 018/2021, Homologado pelo
Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

       Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao
símbolo 07 (sete) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal  nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

CONTRATO Nº 059/2023 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Andreia de Oliveira Marques

OBJETO:      Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:          01/02/2023  a  31/07/2023

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

               Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de Educação Básica na
Escola Municipal Quinzinho e Amélia, com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais para atender a
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº 018/2021, Homologado pelo
Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

      Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
07 (sete) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de 01/12/2010),
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pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal.

 

   CONTRATO  Nº 064/2023 PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Eliana Borges Naves Avelar

OBJETO:     Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:         01/02/2023  a 31/07/2023

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

                Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de Educação Básica na
Escola Municipal Dr. Libério Soares e Creche Kamylla Grazziely Santos Vitoriano, com jornada de 24 (vinte
e quatro) horas semanais para atender a Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo
Seletivo nº 018/2021, Homologado pelo Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei
Municipal              nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

       Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao
símbolo 07 (sete) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

CONTRATO  Nº 067/2023 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Aliana Flávia Cardoso Almeida

OBJETO:              Prestação de Serviços - Serviçal

VIGÊNCIA:            01/02/2023  a  31/07/2023

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

                Constitui objeto do presente contrato a Prestação   de Serviços como Serviçal na Escola Municipal
Antônio  Roquim, com jornada de 30 (trinta) horas semanais para atender a Secretaria Municipal de
Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº 018/2021, Homologado pelo Decreto Municipal nº
3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

       Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao
símbolo 01 (um) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.
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CONTRATO Nº 068/2023 PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:      Francismara de Souza Marques

OBJETO:              Prestação de Serviços – Serviçal

VIGÊNCIA:            01/02/2023   a  31/07/2023

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

                Constitui objeto do presente contrato a Prestação  de Serviços como Serviçal na Escola Municipal
Antônio Roquim, com jornada de 30 (trinta) horas semanais para atender a Secretaria Municipal de
Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº 018/2021, Homologado pelo Decreto Municipal nº
3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

       Pelos serviços prestados o CONTRATADO receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao
símbolo 01 (um) do Plano  de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

Atos do Executivo - Portarias

Portaria de servidores

PORTARIA Nº 120/2023 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

  “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) ELIANA DE FATIMA SILVA, matrícula nº 30.614, cargo Agente
Comunitário de Saúde, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período  de 02/02/2023 a
21/02/2023.  

 

                                Revogam-se as disposições em contrário em especial, a  Portaria Municipal nº 024 de 13 de
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janeiro de 2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 02 de fevereiro de 2023.

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 121/2023 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais e,

 

Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;

 

Considerando a conclusão da perícia médica,

 

resolve:

 

                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) SOLANGE MARIA ANDRADE, matrícula nº 25.738, cargo
Professor, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 01/01/2023 a 01/03/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 02 de fevereiro de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 122/2023 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”
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                         O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) JORDANA VIEIRA MARTINS, matrícula nº 32.181, cargo Auxiliar de
Serviços Gerais, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 18/01/2023 a 27/01/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 02 de fevereiro de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 123/2023 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com
o Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

               

                RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) servidor(a) ROBSON JOSÉ DE MORAIS,  matrícula nº 23.650, cargo Auxiliar
Administrativo, o pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 2º mês do
1º quinquênio.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 02 de fevereiro de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 124/2023 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”

 

               O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais, de conformidade com o
art. 94 da Lei Municipal    nº 1.634/91 de 23/07/91 e Emenda Constitucional nº 103 de 2019,

 

                RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) GISELE FARIA VITORIANO NASCIMENTO,  matrícula  nº 32.280,
cargo Professor, 120 (cento e vinte) dias de licença gestação, no período de 30/01/2023 a 30/05/2023.

 

                        Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 02 de fevereiro de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 125/2023 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”

 

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das  atribuições legais,

 

     RESOLVE:

 

                     Conceder ao(a) servidor(a) MARAISA RESENDE VILELA NOGUEIRA,  matrícula nº 30.709,
cargo Professor, 01 (um) mês de férias-prêmio, referente ao 1º mês do 1º quinquênio, no período  de 01/02/2023 a
02/03/2023.

 

                             Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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           Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 02 de fevereiro de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

Licitações - Extratos de Contratos, Atas, Termo aditivo, Rescisão Contratual

Extrato de Termo Aditivo

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO – MG – EXTRATO DE TERMO ADITIVO – PROCESSO nº 038/2020,
Concorrência Publica nº 001/2019 contrato Nº 041/2020. Objeto: FICA ALTERADA A CLAUSULA SEGUNDA E SEU
RESPECTIVO ITEM 01 CONTRATO DE ALIENAÇÃO DE IMOVEL CONENCARGOS 041/2020 PASSANDO A
MESMA POSSUIR A SEGUINTE REDAÇÃO ULTILIZAR O TERRENO ALIENADO PARA CONSTRUÇÃO DE 56
UNIDADES HABITACIONAIS DESTINADAS AS FAMILIAS DE BAIXA RENDA, INCLUSIVE NO ÂMBITO DO
PROGRAMA “MINHA CASA MINHA VIDA”, FAIXA 1,5 DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ALÉM DE
AQUISIÇÕES DIRETAMENTE COM O EMPREENDEDOR DESDE QUE ATE4NDIDOS OS REQUISITOS DE
ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE FAMILIA DE BAIXA RENDA. em atendimento AO OFOCVIO 172/2022.
Empresa contratada: EMBAR – EMPREENDIMENTOS DE BAIXA RENDA SPE LTDA -  CNPJ: 37.364.231/0001-94. Ederson
Luiz Ribeiro - Presidente da CPL

 

Atos do Executivo - Portarias

Portaria Geral

PORTARIA Nº 013/2023 DE 08 DE FEVEIRO DE 2023

“NOMEIA E CONVOCA PARA POSSE O CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO,
EDITAL Nº 01/2022”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso – MG, Sr. Luiz Claudio da Mata, no uso das suas atribuições
legais, de acordo com o resultado do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso - MG,
homologado por meio do Decreto nº 4.174/2022 de 29 de novembro de 2022,

 

               RESOLVE:
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               Art. 1º - Nomear e convocar o candidato a seguir para tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir da data da publicação desta Portaria, quais sejam:

 

CANDIDATO CARGO

TANURI VILELA RIBEIRO ADVOGADO

 

Art. 2º - O candidato deverá assumir suas atividades em dia, hora e local a ser definido pela Administração, sendo
que somente após esta data, ser-lhe-á garantido o direito à remuneração.

 

              Art. 3º - Os candidatos, no ato da posse, deverão apresentar a documentação disponibilizada no seguinte
endereço eletrônico: https://bomsucesso.mg.gov.br/, Menu Servidores, Relação de Documentos Para Posse de
Cargo Público e para aqueles que não possuem acesso a internet, será disponibilizado na Divisão de Recursos
Humanos.

 

                          Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de fevereiro de 2023

 

Luiz Claudio da Mata

Prefeito Municipal

 

https://bomsucesso.mg.gov.br/
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